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§3°. O pagamento da regência incidirá apenas sobre o vencimento, não se 

aplicando às demais vantagens. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar o vencimento 

pago aos professores da rede municipal de ensino, nos termos dos anexos 1 (primeiro) 

e anexo li (segundo) da presente Lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 

orçamentária prevista em lei, que estima receita e fixa despesas no municlpio. 

Art. 4° - Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1 ° de janeiro de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaicós (PI), em 06 de março de 2025. 
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-ANEXO 1- LEI MUNICIPAL Nº .J:KJa /2025 
PROfESSOR 20 HORAS U) 

- "'"' Voncimonto Qulnqu6olo Roglnclaffll Rom-..çlo ~ o 
R$2.433,89 RS ◄a! ,76 R$t920,66 

:e 
i:i: o R$2.433,89 RS 121,69 R$486,78 R$3.042,36 N 

A 
Ili R$2.433,89 R$243,39 R$486,78 R$3.164,05 :e U) IV R$2.433,89 R$365,06 R$486,76 R$3285,74 

-o V R$2.433,89 R$486,78 R$486,78 R$3.407,44 u 
u VI R$2.433,89 R$808,47 R$486,78 R$3.529,13 

e( VII R$ 2.433,89 R$730,17 R$486,78 R$3.650,83 a:: 
-, o 
w PROFESSOR 20 HORAS 

U) 

e U) 
w 

..J LL. 
li( ci.... "'"' Voncimonto Quilquinlo Reglnda20% Rlmunnçlo o a. a:: u R$2.920,66 R$564,13 R$3.504,79 a. 
z li R$2.920,88 R$148,03 R$564,13 R$3.650,83 o 
::::::, 

B 
Ili R$2.920,66 R$'N2,07 R$564,13 R$3.796,86 li( 

:E IV R$2.920,66 R$438,10 R$564,13 R$3.942,89 w 

~ 
V R$2.920,66 R$564,13 RS 564,13 R$4.088,93 t-
VI R$2.920,66 R$ 730,17 R$ 564,13 R$4.234,96 z 

::, VII R$2.920,66 R$878,20 R$ 564,13 R$4.380,99 w 
t- a:: 
w w 

PROFESSOR 20 HORAS LL. 
LL. w w a:: a:: ci.... "'"' Yoncimonto Qulnqu6olo Rogtnd,20% Romunoraçio 
a. 

R$3,066,70 R$ 613,34 R$3,880,03 o 
R$3.066,70 R$153,33 R$ 613,34 R$3.833,37 ~ Ili RSJ.066,70 R$ 306,67 R$ 613,34 R$3.986,70 e IV RSJ.066,70 R$480,00 R$ 613,34 R$4.140,04 z 

V R$3.066,70 R$613,34 R$ 613,34 R$4.293,37 
li( 

VI R$3.066,70 R$ 766,67 R$ 613,34 R$4.446,71 
VII RS3.066,70 R$920,01 RS 613,34 R$4.600,04 
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-ANEXO 1 • LEI MUNICIPAL N" _j .002 
PROFESSOR 40 HORA8 

/2025 

ci- "'"' V- Qolln...- Rogll,cla20% -.... 
1 R$4.867,77 R$973,55 R$5.841,32 
li R$4.867,77 R$243,39 R$973,55 R$6.084,71 

A 
li R$4.667,77 RS ◄a!,76 R$973,55 R$6.328,10 
IV R$4.867,77 R$730,17 R$973,55 R$6.571,49 
V R$4.867,77 R$973,55 R$973,55 R$6.614,66 
VI R$4.867,77 RS 1216,94 R$973,55 R$7.056,27 
VII R$4.867,77 R$1A80,33 R$973,55 R$7.301 ,66 

PROFESSOR 40 HORA8 - "'"' V- ~ Roglncla20% ~ 

R$5.841,32 R$1 ,166,26 R$7.009,59 
R$5.841,32 R$'l!R.,07 R$1 ,166,26 R$ 7.301,88 

B 
Ili R$5.841 ,32 R$564,13 R$1 .168,26 R$7.593,n 
IV R$ 5.841,32 R$676,20 RS 1.166,26 R$ 7.685,79 
V R$5.641,32 R$ 1.168,26 R$1.168,26 R$6.177,85 
VI R$ 5.841,32 RS 1A60,33 R$1 ,168,26 R$6A69,92 
VII RSS.841,32 R$1 .752,40 R$ 1.168,26 R$6.761,98 

PROFESSOR 41 HORA8 - "'"' V- Qol~ Roglncla20% ~ 

1 R$6.133,39 R$1.226,68 R$ 7.3tl0,07 
li RS 6.133,39 R$306,67 R$ 1.226,66 R$ 7.666,74 

e Ili R$6.133,39 R$613,34 R$1.226,66 R$7.973,41 
IV R$ 8.133,39 R$920,01 R$1.226,66 R$8.260,06 
V R$6.133,39 R$1.226,66 R$1.226,68 R$8.586,75 
VI R$8.133,39 R$1.533,35 R$1.226,66 R$8.893,42 
VII RS 6.133,39 RS1.840,02 R$1.226,68 R$ 9.200,09 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.203/2025 
SAIICl»IADAE Pl!lt.\OlllS!AOA!A 
IM~...f23.J~$' 

Altera o §1º do Art. 58 da Lei Municipal nº 876 de 

25 de Agosto de 2009. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAICÓS-PI, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º - O §1º do Art. 58 da Lei Municipal nº 876, de 25 de agosto de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

[ ... ] 
"§1 º As contribuições dos servidores em atividade, aposentados, 

pensionistas e as patronais de responsabilidade da Prefeitura, órgãos, 

Câmara Municipal de Jaicós, Autarquias, Fundações Públicas e 

demais entidades do Município serão creditadas na conta do 

FUNPREJ - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE JAICÓS 

até o vigésimo dia subsequente ao do mês competência. " 

Art. 2º - Esta lei e suas disposições gerais entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas todas as demais disposições em contrério. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaicós (PI), em 24 de março de 2025. 
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